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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 2.423-71
(Ac. TP — 1.774-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado: Doutor Arthur Gomes Car
de so Rangel.

Recorridos: Evilásio Antonio da Motta 
e outros.

Advogado: Doutor José Francisco Bo- 
selli.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

O acórdão deste Tribunal reconheceu 
a competência desta Justiça, para apre
ciar pedido de ccmplementação de apo
sentadoria estabelecida em norma regu
lamentar da empresa. O recurso extra
ordinário procura apoiar-se nas alíneas 
“a" e “d” do inciso III, do artigo 119, 
da Constituição Federal.

Consigne-se desde logo, que, tendo 
em vista o disposta no artigo 143, da 
Carta Magna, é incabível ó recurso ex
traordinário com apoio na alínea “d”, 
do artigo 119

No apelo extremo, apontam-se, como 
viciados, os artiges 110 e 125, I, do Di
ploma Fundamental.

O prolator deste despacho entende que 
tais violações não ocorreram. Expressa, 
todavia, que a jurisprudência da Supre
ma Corte vem se orientando, no sentido 
de reconhecer e prover recursos extra- 
crdinários análogos ao interpostó nestes 
autos (v.g. RE 85.808-Ac. publicado no 
Diário da Justiça de 22 de outubro de 
1975, página 9230).

Trancá-lo, exclusivamente para aten
der a um convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípió da economia 
processual, pois o apela extremo acaba
ria subindo ao Pretório Excelso.

Com base no exposto, dou seguimen
to ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 10 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 2.515-74
(Ac. TP — 1.358-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente^: Veraldo Pereira e ou(- 
tros.

Advogado: Doutor Clodosval Onofre 
Lui.

Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado: Doutor José Carlos de Li
ma Nogueira.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Os recorrentes, todos antigos servido
res da Estrada de Ferro Sorocabana, 
ajuizaram ação ordinária, perante a Pri
meira Vara dos Feitos da Fazenda do 
Estado de São Paulo, postulando, o pa
gamento de horas extraordinárias.

Depois de todo o processamento da 
açãó ordinária, nas razões produzidas 
durante a audiência de instrução e jul
gamento, a Fazenda do Estado de Sãc 
Paulo arguiu a incompetência absoluta 
da Justiça Ordinária e declinou para a 
Justiça do Trabalho (folhas 130v).

A arguição de incompetência foi aco
lhida pelo Juízo Estadual, e os autos 
remetidos a esta Justiça do Trabalha 
(folhas 136).

Quando da primeira audiência nesta 
Justiça Especializada, (em época em 
que ainda não fora constituída a 
FEPASA — Estrada de Ferro Paulista 
S. A.) compareceu a Estrada de Fer
ro Sorocabana e, ao contestar o feito, 
arguiu a incompetência da Justiça Tra
balhista (folhas 143 e seguintes). Os ora 
recorrentes endossaram a arguição (fo
lhas 152).

Apesar de ambas as partes conside
rarem incompetente a Justiça Especia
lizada, a Junta rejeitou a arguição e 
julgou-se competente (folhas 166).

A reclamação foi julgada parcialmente 
procedente. Recorreram ordinariamente 
não só o sora recorridos, como a .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A., su
cessora da Estrada de Ferro Soroca-*. 
bana. Nos recursos não se arguiu a 
auestão de competência da Justiça do 
Trabalho.

Ambos os recursos ordinários vieram 
a receber provimento parcial.

Só a FEPASA ingressou com recurso 
de revista e sem novamente agitar a 
questão da incompetência desta Justi
ça.

A revista nãa mereceu conhecimento.
Opostos embargos, por ocasião do jul

gamento, de ofício, foi levantada a pre
liminar de incompetência desta Justi
ça, por tratar-se de servidores oriundos 
da Estrada de Ferro Sorocabana e, por- 
tantci, funci«(nários públicos estaduais; 
os embargos foram recebidos, julgando- 
se improcedente a reclamação e sendõ 
rejeitada a arguição de incompetência 
da Justiça do Trabalho.

Os recorrentes apresentam recurso ex
traordinário, dando por violado c. artigo 
142, da Constituiqção.

Afirmam que, se não mantém vínculo 
de natureza contratual-trabalhista com a 
recorrida, e sim o “status” de funcio
nários públicos estaduais, falece compe
tência à Justipa Trabalhista para diri
mir a lide. Ilustram seu apelo extremo

ccm grande cópia de decisões da Su
prema Corte, afirmando que competen
te para dirimir lides surgidas entre ser
vidores oriundos da Estrada de Ferro 
Sorocabana e a FEPASA é a Justiça Or
dinária do Estado de Sãó Paulo.

Na verdade, esta é a lição que amana 
da torrentosa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal sobre o assunta.

Admito o recurso.
Prossiga-se.
Brasília, 10 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 2.821-75
(Ac. TP — 1.965-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: BMG — Financeira S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investimen
to.

Advogado: Doutor Carlos Odorico Vi
eira Martins.

Recorrido: Eduardo Angrisana
Advogado: Doutor Paulo Mirando 

Drumond.
Despacho

Tese do recurso extraordinário: a Sú
mula 55, deste Tribunal contraria os ar
tigos 57, 58 e 224, da CLT, e 8? XVII. 
b; 43; 81, II e' III e 153, § 2?, da Cons
tituição.

A já referida Súmula 55 apenas ex
pressa a jurisprudência predominante 
sobre a extensão do artigo 224, da CLT, 
ficando restrita ao campo da interpre
tação dos preceitos legais invocados.

Não se configura violação dos disposi
tivos constitucionais referidos. O artigo 
8?, inciso XVII, letra “b”, da Carta 
Magna, estabelece que compete à União 
legislar sobre direito do trabalho, não 
proibindo à Justiça Especializada inter
pretar e aplicar a Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Pela mesma razão, não há ofensa ao 
artigo 81, da Constituição. Finalmente, 
a decisão judicial só reccnheceu a exis
tência da obrigação estatuída no artigo 
224, da CLT, não cabendo falar-se em 
violação do artigo 153, § 2? do Diploma 
Fundamental.

Por estas razões, Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 3.736-75
(Ac. 3a T. 1.091-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Fede
ral S. A.

Advogado: Doutor Carlos Roberto Oli
veira Costa.

Recorrido: Eraldo Manoel de Santana
Advogado: Doutora Solange Vieira de 

Souza.
QUINTA REGIÃO

Despacho
A Justiça do Trabalho julgou proce- 

cedente reclamação apresentada por 
funcionário público cedido à Rede Fer
roviária Federal e versante sobre paga
mento de horas extras e adicional no
turno.

A Rede apresentou recurso extraordi
nário, apontando, como violado, os ar
tigos 110 e 142 da Constituição Federal.

Contra o acórdão da Terceira Turma, 
em tese cabível seria a oposição de em
bargos, com apoio na alínea “b”, do ar
tigo 894, da CLT.

O recurso extraordinário, consequen
temente. é inadmissível, consoante lição 
já cristalizada na Súmula 281 do vene
rando Supremo Tribunal Federal .

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 4.555-75
(Ac. TP — 1.536-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado: Doutor Márcio Gontijo
Recorrido: Leonor Abreu Uzeda Mo

reira.
Advogado: Doutor José Faraldo

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

A recorrida, na qualidade de viúva de 
funcionário da Recorrente, originário da
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Estrada de Ferro Sorocabana, reclama 
complementaçãc. de pensão.

Desde o início do pleito, d recorrente 
impugna a competência desta Justiça do 
Trabalho.

Contra o acórdão finai proferido por 
este Tribunal, interpõe recurso extra
ordinário, alegando infração aos artigos 
142 e 13 da Constituição Federal.

E’ lição da jurisprudência pacífica do 
venerando Supremo Tribunal Federal que 
à Justipa do Trabauho falece compe
tência par apreciar reclamações perti
nentes a funcionários da FEPASA, oriun
dos da Estrada de Ferro Sorocabana. 
pois estes são funcionários públicos es
taduais.

Admito o' recurso.
Prossiga-se.
Brasília, 10 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 4.820-75
(Ac. 3’ T. 503-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Fazenda do Estado de São 
Paulo.

Advogado: Doutora Murian Appareci- 
da Rezende de San Juan.

Recorridos: Sylvia Sampaio de Olivei
ra e outros.

Advogado: Doutor Raul Schwinden 
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O Estado de São Paulo interpõe re

curso extraordinário, com fundamento 
ncs artigos 119, inciso III. alínea “a” e 
143, da Constituição, contra o acórdão 
da Terceira Turma deste Tribunal que 
não conheceu da revista.

Afirma o recorrente que foram infrin
gidos os artigos 13, 106, 108, 110 e 142, 
da Constituição.

Segundo a recorrente, pelos artigos 13, 
106 e 108, da Carta Magna teria o Es
tado competência para .egislar sobre 
contrato de trabalho dos professores 
“temporários”. Tal competência, entre
tanto, é da União e não do Estado, ten
do em vista o dispcsto no inciso XVII, 
alínea “b”, do artigo 8’, do texto cons
titucional (folhas 54D

Não há a falar, portanto, em viola
ção desses dispositivos.

Inexiste atrito com o artigo 110, pcis 
este dispõe sobre a competência da Jus
tiça Federal nas causas trabalhistas em 
que forem partes a União, autarquias e 
empresas públicas federais. Não está 
previsto ser aquela Justiça competente 
para decidir cohflitos trabalhistas, em 
que for parte o Estado da Federação.

A recorrente entende ter sido violado 
o artigo 142, da Constituição, por inexis- 
tir relação empregatícia e sim, contrato 
administrai i vo.

Segundo as instâncias or^nárias, sobe
ranas, nó exame da prova, ficou demons
trada a existência de relação emprega
tícia. Semente se reexaminadas as pro
vas, poder-se-ia concluir pela inexistên
cia ’ da mesma, o que é vedado nesta 
fase recursal.

Por tais razões, indefiro.
Brasília, 10 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI-481-75
|AC. TP — 1642-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Feroviária Federal 
StA. — Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Oliveira Costa

Recorridos — Pedro Gonçalves e ou
tro — Advogado: Dr. Euripedes Miranda

3» REGIÃO
Despacho

Trata-se de recurso extraordinário in
terposto pela Rede Ferroviana Federal 
S. A. contra decisão que rejeitoupre- 
liminar de incompetência e, no mento, 
aplicou a Súmula 50 deste Tribunal.

Argúi-se violação dos artigos 110, l^o, 
I, 14. e 153, § 2?, da Constituição.

A União Federal, inadmitida no feito, 
conformou-se. __ .

A União não é parte, e a reclamada 
não é autarquia ou empresa pública, nao 
ocorrendo violação dos artigos 110 e 1-5, 
I, da Constituição.

O direito deferido deocrre do reoenhe- 
cimento da existência de relação em
pregatícia entre os reclamantes e a re
clamada. Aplicou-se o artigo 142, da 
Carta Magna. Inviável o recurso com 
fundamento em violação deste precito.

Violação do artigo 153, § 2?, da Cons
tituição, também não ocorre. A decisão 
recorrida aplicou a Lei 4.090-62.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AG — AI-954-71
(Ac. TP — 1.647-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Feroviária Federal 
S. A. e União Federal — Advogados: 
Drs. Carlos Roberto de O. Costa e Gildo 
Corrêa Ferraz — 2o Subprocurador-Geral 
da República.

Recorridos — Inofrico Zeferino e ou
tros — Advogada: Dra. Solange Vieira 
de Souza.

3* REGIÃO 
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula 20, deste Tribunal, que reco
nhece ser devida aos funcionários públi
cos cedidos à Rede Ferroviária Federal 
S. A., a gratificação natalina, instituída, 
pela Lei n° 4.090, de 1962.

Interposto agravo regimental contra, 
despacho que indeferiu embargos preten
didos pela empresa, a União Federal so
licitou fosse.admitida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal, 
como assistente, po verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

Apresenta, agora, a Rede Ferroviana 
Federal recurso extraordinário, no qual 
pretende demonstrar ter o acórdão re
corrido atritado com os artigos 110, 125, 
inciso I, 142 e 153, § 2?, da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letra s a e d, do inciso m, do art. 
119 da Constituição. Traz à colação 
acórdãos que seriam divergentes e cita 
textos de leis com o lesionados. Não 
aponta, porém, qualquer dispositivo cons
titucional como contrariado pelo mesmo 
aresto e adere, no mérito, às razões da 
Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituiã.o. Este se re
fere “a litígios decorrentse das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais.” A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional, que aos juízes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés, assistenes ou opo
entes. Repete-se que a Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima, não se lhe 
aplicando este dispositivo constitucional. 
A União Federal procurou ingressar, co
mo assistente, mas foi obstada no seu 
intento, não havendo, pois deslocação de 
competência. Inexiste, assim, qualquer 
ofensa ao artigo 125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justiça 
do Trabalho e, por conseguinte, também 
não foi ofendido pelo aresto recorrido.

Não ocorre, ainda, a violação do art. 
153, § 2’, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado a 
fazer algo sem lei anterior, somente, deu 
interpretação lógica e razoável ao diplo
ma legal existente.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto, pela Rede Feroviária Federal.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, preten
de apoio nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional. Ora, o artigo 143, da Car
ta Base, limita o recurso extraordinário, 
na Justiça do Trabalho, aos casos em que 
a decisão deste Tribunal vier a infringir 
texto da Constituição, como aliás, é res
saltado na Súmula 505, do Venerando 
;9upremo Tribunal Federal. É de ser 
desprezada, portanto, alegação de cabi
mento com arrimo na alínea d, do art. 
119. Quanto à alínea a, nã oé apontada 
qualquer disposiçã o constitucional que 
tenha sido violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da União.

Sendo assim, ante a fundamentação re
tro expendida, indefiro ambos os recur
sos.

Publique-se.
Brasília. 10 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — AG — AI-1.204-75
(Ac. TP — 1.655-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal — Advoga
dos: Drs. Carlos Roberto de O. Costa e 
Gildo Corrêa Ferraz — 2’ Subprocurador 
Geral da República

Recorridos — Luzia Garcia Figueiredo 
e outros — Advogada: Dra. Solange Vi
eira de Souza

2a REGIÃO 
Despacho

No presente processo, houve aplicacão 
da Súmula 50, deste Tribunal, que reco
nhece ser devida, aos servidores públicos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A., 
a gratificação natalina, instituída pela’ 
Lei 4.090 de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos preten- 
aidos pela empresa, a União Federal so
licitou fosse admitida, como assistente.

ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpõe 
recurso extraordinário, no qual pretende 
ter o acórdão recorrido atritado com os 
artigos 110, 125, ifaciso I, 142 e 153 § 2? 
da Carta^ Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras a e d, do inciso III, do art. 
119. da Constituição. Traz à colação a- 
córdãos que seriam divergentes e *lta 
textos de leis como lesionados. Não 
aponta, porém, qualquer dispositivo cons
titucional como contrariado pelo mesmo 
aresto e, no mérito, adere às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais.” A rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional, que aos juízes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés, assistentes ou opo
entes. Repete-se que a Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima, não se lhe 
aplicando este dispositivo constitucional. 
A União Federal procurou ingressar como 
assitente, mas foi obstada no seu intento, 
nao havendo, pois, deslocação de com
petência. Inexiste, aqui, qualquer ofen
sa ao artigo 125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justiça 
do Trabalho e, por conseguinte, também 
não foi ofendido pelo aresto recorrido.

Não ooerre, ainda, a violação do art. 
153, S 2? da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado a 
fazer algo sem lei anterior, somente deu 
interpretação lógica e razoável ao diplo
ma legal existente.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto, pela Rede Ferroviária Federal.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, pretende 
apoio nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional. Ora, o artigo 143, da Car
ta Base, limita o recurso extraordinário, 
na Justiça do Trabalho, aos casos em que 
a decisão deste Tribunal vier a infringir 
texto da Constituição, como aliás, é res
saltado na Súmula . 505, do Venerando 
Supremo Tribunal Federal. É de ser des
prezada, portanto, a alegação do cabi
mento com arrimo na alínea d, do art. 
119. Quanto à alínea a, não é apontade 
qualquer disposição constitucional que 
tenha sido violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da União.

Sendo asism, ante a fundamentação re
tro expendida, indefiro ambos os recur
sos.

Publique-se.
Brasília. 10 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST
TST — AG — AI-1.303-75
(Ac. TP — 1.649-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal — Advo
gados: Drs. Carlos Roberto O. Costa e 
Gildo Corrêa Ferraz — 2° Subprocurador 
Geral da República.

Recorridos — José Cândido de Oliveira 
e outros — Advogada: Dra. Solange Vi
eira de Souza

3a REGIÃO 
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula 50, deste Tribunal, que reco
nhece ser devida, aos servidores públicos 
cedidos à Rede Feroviária Federal S A 
a gratificação natalina, instituída pela 
Lei 4.090, de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho que indeferiu embargos preten
didos- pela empresa, a União Federal so
licitou fosse admitida como assistente

Ao agravo regimental foi negado provi
mento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal 
como assistente, por verificar-se que nâó 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpõe 
recurso extraordinário, no qual pretende 
ter o acórdao recorrido atritado com os 
artigos 110, 125, inciso I, 142 e 153 § 2o 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras a e d, do inciso III, do art. 
119, da Constituição. Traz à colação 
acordaos que seriam divergentes e cita 
textos de leis como lesionados. Não apon
ta, porém, qualquer dispositivo consttiu- 
cional como contrariado pelo mesmo a- 
resto, aderindo, no mérito às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re- 
fere, a htígios decorrentes das relações da 
trabalho dos servidores com a União, in
clusive as autarquias e as empresas pú
blicas federais.” A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade anônima. Inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos juízes fe
derais compete julgar as causas nas quais 
a União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés, assistentes ou opo- 
entes. Repete-se que a Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima, não se lhe 
aplicando este dispositivo constitucional. 
A Unláo Federal p-ocurou ingressar, co
mo assitente, mas foi obstada no seu in
tento, não havendo, pois, deslocação de 
competência. Inexiste, assim, qualquer 
ofensa ao artigo 125 e seu inciso I.

Oartigo 142, da Carta Magna, limita -se 
a especificar a competência da Justiça 
do Trabalho e, por conseguinte, também 
não foi ofendido pelo aresto recorrido.

Não ocorre, ainda, a violação do art. 
153, § 29, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior, somente 
deu interpretação lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto. pela Rede Feroviária Federal.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, pretende 
apoio nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional. Ora, o artigo 143, da Car
ta Base, limita o recurso extraordinário, 
na Justiça do Trabalho, aos casos em que 
a decisão deste Tribunal vier a infringir 
texto da Constituição, como aliás, e res
saltado na Súmula 505, do Venerando 
Supremo Tribunal Federal. É de ser des
prezada, portanto, a alegação de cabi
mento com arrimo na alínea d, do art. 
119. Quanto à alínea a, não é apontada 
qualquer dispositivo constituiconal que 
tenha sido violada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da União.

Sendo asim, ante a fundamentação re
tro expendida, indefiro ambos os recur
sos.

Publique-se.
Brasília, 10 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 2554-75
(Ac. TP — 1864-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Feroviária Federal 
S. A. — Advogado: Dr. Carlos Roberto 
de Oliveira Costa

Recorridos — Manoel Francisco de Sou 
za Gavazza e outros — Advogado: Dr, 
Ulisses Riedel de Resende

5a REGIÃO 
Despacho

As decisões deste Tribunal entenderam 
ser a Justiça do Trabalho competente pa
ra apreciar pedido de servidores públicos 
cedidos à Recorrente, relativo a diferen
ças de quinquênios.

É agora interposto recurso extraordi
nário, alegando a Rede Ferorviária Fe
deral S.A. que o acórdão deste Tribunal 
vulnera frontalmente os arts. 110, 125, I 
e 142 da Constituição Federal.
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Não ocorreu violação do art. '10. da 

Carta Magna, o qual determina serem da 
competência da Justiça Federal os lití
gios decorrentes das relações de trabalho 
dos servidores com a União, inclusive as 
autarquias e as empresas públicas fe
derais. Na hipótese, a União não tentou, 
sequer, intervir como fez em outros plei
tos, e a Recorrente não é autarquia ou 
empresa pública federal.

O art. 125, da Lei Maior, dá competên
cia à Justiça Federal para as ações em 

que a União, autarquia ou empresa pú
blica federal tenham interesse como au
toras, rés, assistentes ou opoentes.

O art. 142, da Constituição, também 
dado como malferido, limita-se a fixar a 
competência desta Justiça. Não sofreu o 
menor arranhão.

Indefiro.
Publique-se.
Braflia, 10 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.


